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PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2023 

EDITAL Nº 02 DO PSS Nº 05/2023 
 

ERRATA 
 

 O Prefeito de Itati, no uso de suas atribuições legais, torna pública a ERRATA N° 01, que 

se refere ao Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 05/2023, destinado a contratação 

temporária de profissionais, incluindo as seguintes alterações: 

 

  

1. Fica incluído no item 7.16.4, o cargo de SUPERVISOR EDUCACIONAL, para fins 

de pontuação conforme o quadro apresentado. 

 

2. Altera-se as atribuições da função de Oficineiro Coordenados de Projetos de Práticas 

Pedagógicas de Recreação e Esportes, consoante Anexo I da presente Errata.  

 

3. Altera-se o vencimento e carga horária da Função de Instrutor de Banda Marcial para 

R$ 2.470,26 e 25 horas semanais. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Itati, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

Flori Werb 

Prefeito  

 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Neoli da Silva Rodrigues 

Vagner Mauer Torres 

Claudinéia Gross Hoffmann 

Andréia Reis de Oliveira 

Daiane Knevitz dos Santos 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

          Madalena Trisch Rapack 

Secretária da Administração e Fazenda 
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ANEXO I 

 

REQUISITOS MÍNIMOS DAS CATEGORIAS 

FUNCIONAIS E ATRIBUIÇÕES 

 

 

OFICINEIRO COORDENADOR DE PROJETOS 

DE PRÁTICAS PEDAGÓGICAS E DE RECREAÇÃO E ESPORTES 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

a) Descrição sintética: Executar atividades específicas de coordenação de projetos de práticas 

pedagógicas e recreativas educacionais no âmbito da Rede Municipal de Ensino. 

 

b) Descrição analítica: Assessorar na construção das políticas municipais de educação e no 

planejamento do projeto pedagógico da educação municipal; propor medidas visando ao 

desenvolvimento dos aspectos qualitativos do ensino e da aprendizagem; participar de projetos 

de pesquisa de interesse da educação; articular a elaboração, a execução e a avaliação de projetos 

de formação continuada dos profissionais do magistério; atuar na escola, identificando aspectos a 

serem redimensionados, estimulando a participação do corpo docente na identificação de causas 

desses e na busca de alternativas de solução; coordenar a elaboração do planejamento escolar, do 

Regimento Escolar e das definições curriculares; coordenar o processo de distribuição das 

turmas de alunos e da organização da carga horária; acompanhar o desenvolvimento do processo 

ensino-aprendizagem na ambiência escolar; proceder a estudo de aderência entre a formação e a 

área de atuação dos docentes, indicando redimensionamentos, quando necessários; participar das 

atividades de caracterização da clientela escolar; manter-se atualizado sobre a legislação do 

ensino, emitir pareceres concernentes à coordenação educacional; participar de reuniões técnico-

administrativo-pedagógicas na escola e nos demais órgãos da Secretaria Municipal de Educação; 

integrar grupos de trabalho e comissões; coordenar reuniões específicas; planejar, junto com a 

Direção e professores, a recuperação paralela de alunos e exercer o controle técnico do 

desenvolvimento e do registro da mesma; participar no processo de integração família-escola-

comunidade; participar da avaliação global da escola; participar e/ou coordenar a elaboração do 
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Projeto Pedagógico, das diretrizes pedagógicas e dos demais planejamentos da rede municipal de 

ensino; orientar e supervisionar atividades e diagnósticos referentes ao controle e verificação do 

rendimento escolar; assessorar o trabalho docente quanto a métodos e técnicas de ensino e de 

avaliação discente; assessorar a direção na tomada de decisões relativas ao desenvolvimento do 

Projeto Pedagógico; dinamizar o currículo da escola, colaborando com a direção no processo de 

adaptação do trabalho escolar às exigências legais e do entorno escolar; coordenar conselhos de 

classe; analisar o histórico escolar de alunos com vistas a adaptações, transferências, reingressos 

e recuperações; integrar equipes responsáveis pelo acompanhamento e pelo processo de controle 

das unidades escolares, atendendo direta ou indiretamente as escolas; coordenar uso da 

plataforma para ambientação digital. 

 

Requisitos para preenchimento do cargo: 

a) Idade mínima de 18 anos. 

b) Formação: Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia e/ou Educação Física. 


